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Estudo de Mate Grosso

LEI N¢ 2 921, de 6 de janeiro de 1 969.

Cria o distrito de Canasg.
no nunicipio de Chapada dos
Guirardes, comarca da  Capi
tal,

0 GOYERNADOR DY ESTADO DE MATY GROSSO :

Fago saber gue a Assembléia Legsilativa o
Estado decreta e eu seancionoc 2 seguinte Lei:

Artigo 12 -~ Fica criedo o digtrito de
Canaé, no runicipio de Chapada dos Guinarfes, na Comarca
da Capital. '

Artigo 22 - As sues divisas sé@o &s seguin
tes: partindo do Sul no salto das Capivaras na cabeceira -
formadora do rio Batovi, segue por éste, margen esquerda, a
té confrontar com a cabeceira do ribeirdo Kuwaieli, ligan
do-se ao Kuwaieli por uma linha ne cabeceira mencionada e
descendo pele mesma margen esquerda até o seu deseguamento
no ric Coliseu, segue por éste até o rio Xingd, por &ste a
baixo até a £dz do rio Ronuro? subindo por egte, mergem di
reita até a £0z 4o ribeirfo Afonso Becaeri, dei até alcen
car a féz do ribeirfo Capitdo Noronha, por &ste acima até
a sua nais alta cabeceira, deixando & esquerda terras do dis
trito de Simdes Lopes; da cebeceira do Capitd8oc Noronha até
0 extremo oriental da linha meridional do distrito de Si
noes Lopes e do referide extremo orientel ao Salte des Ca
piveras,ponto de partida, :

Artigo 32 - A presente lei entrard en
vigor a 12 de jangiro'de 1969, revogadas as dimsposigoes em
contrério.
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